
 

 

 

Conselho Universitário – CONSUNI   

R E L E A S E    
 

Data:             08 de agosto de 2013  – Ata 016.   
Presidência:  Vera Rejane Coelho 

Conselheiros presentes: Juliano Augusto Nascimento Leite, Daniel Rengel Ramos, Fernando Luz 

Pagliosa, Lucia Ceccato de Lima – suplente da Conselheira Anelise Viapiana 

Masiero, Aline Dallazem, Schirlei Aparecida Braz de Souza, Grégory Palhano 

Guglielmin, Aline Lampert Rocha Pagliosa, Claudete Andrade de Oliveira, Eduardo 

Antunes de Matos, Thayene  Ramos Bulzing, e Magali de Fátima Moreira da Silva. 

Convidado: Procurador Adjunto da Fundação UNIPLAC, Roberto Ramos. 
 

Matéria  Decisão do CONSUNI 

1- Posicionamento do CONSUNI sobre a demissão de 

professores, solicitação feita  em 30/07/2013, 

através dos Conselheiros Daniel Rangel Ramos, 

José Francisco da Silva, Aline Lampert Rocha 

Pagliosa, Fernando Luiz Pagliosa, Schirlei Braz de 

Souza, Eduardo Antunes de Matos e Anelise 

Viapiana Masiero, 

1- Aprovada por unanimidade a seguinte 

proposta: Toda admissão e demissão de 

professores e funcionários deve passar pelo 

CONSUNI, e: 

- Autorizado pelo CONSUNI, que os 

representantes de cada segmento coordenem uma 

reunião com seus representados, para informar a 

toda comunidade acadêmica sobre o que está 

acontecendo na Universidade e, com isso, 

solicitar o apoio e a mobilização nos 

encaminhamentos em prol da Universidade. 

 

 

Beatriz Senem 
Secretária do CONSUNI 


